
























//  SESCON MULHER

























// MATÉRIA DE CAPA

cia de mercado.”
Nesse cenário, parte dos 

MEIs pode avaliar a migração para 
outro regime tributário, o que pode 
aumentar seus custos. Por outro 
lado ele observa que o MEI tende a 
continuar competitivo quando pres-
ta serviços diretamente para pesso-
as físicas ou para empresas que não 

dependam de crédito tributário.
Para Pedro Mendes, o prin-

cipal erro  que o MEI pode cometer 
é não analisar o perfil dos seus clien-
tes. Ele destaca que entender para 
quem vende ou presta serviço é 
fundamental no novo cenário.

Na avaliação final do espe-
cialista, o cenário tende a represen-

tar mais risco do que oportunidade 
para quem depende do mercado 
empresarial como principal fonte 
de receita ainda assim, Mendes res-
salta que aqueles que se organiza-
rem e se posicionarem estrategica-
mente poderão atravessar o perío-
do de transição com mais seguran-
ça.

mportadores e exportadores 

I já começam a revisar benefí-
cios fiscais, contratos e estra-
tégias logísticas diante do no-

vo modelo de tributação sobre o 
consumo. A desoneração das expor-
tações está mantida e, nas importa-
ções, a incidência dos tributos con-
tinua ocorrendo no momento do de-
sembaraço aduaneiro. Muitos regi-
mes aduaneiros especiais também 
foram preservados, como a admis-
são temporária e o  REPETRO. Ain-
da assim, contribuintes que utilizam 

benefícios fiscais precisam validar, 
caso a caso, se as regras permane-
cem aplicáveis, especialmente dian-
te da unificação da legislação, que 
tende a eliminar diversas reduções 
atualmente existentes.
 Segundo Fabiana Soares, 
diretora da Domingues e Pinho Con-
tadores (DPC), o período de convi-
vência entre os dois sistemas será 
marcado por elevada complexida-
de. “Durante os anos de transição, o 
nível técnico exigido das empresas e 
dos profissionais da área será eleva-
díssimo”, avalia.
 Outro ponto de destaque é 
o IPI, que terá suas alíquotas zera-
das a partir de 2027 para todos os 
produtos, exceto aqueles que con-
correm com a Zona Franca de Ma-
naus. A reforma introduz conceitos 
como a legislação unificada, a não 
cumulatividade plena e o modelo de 
tributo “por fora”, que tende a tor-
nar mais clara a identificação do que 
é preço e do que é tributo. No en-
tanto, a expectativa de maior trans-
parência e eficiência está associada 
ao modelo definitivo, previsto para 

2033. Até lá, o país conviverá com 
dois sistemas distintos em paralelo.
 Na prática, a implementa-
ção da CBS e do IBS exigirá mudan-
ças relevantes na rotina fiscal e ope-
racional das empresas que atuam 
com comércio exterior. A correta 
parametrização dos sistemas, espe-
cialmente no que se refere às codifi-
cações fiscais como NCM, CST e 
Cclasstrib, impacta diretamente o 
cálculo do tributo e o enquadra-
mento em regimes diferenciados. “A 
parametrização incorreta pode ge-
rar distorções relevantes na apura-
ção e comprometer o aproveita-
mento de créditos. O momento exi-
ge revisão técnica detalhada e inte-
gração entre as áreas fiscal, contábil 
e de comércio exterior”, alerta Fabi-
ana.
 O aproveitamento de crédi-
tos também demandará atenção 
redobrada. No modelo de apuração 
assistida, o crédito estará disponí-
vel para compensação conforme o 
correto destaque pelo fornecedor e 
a quitação do tributo. Para as em-
presas exportadoras, permanece o 

Comércio exterior em transição

Fabiana Soares





























VOCÊ SABIA que tanto PESSOA FÍSICA quanto 
PESSOA JURÍDICA pode destinar parte do 
imposto de renda para projetos sociais que 

atendem a crianças, adolescentes e pessoas idosas?

// INFORME PUBLICITÁRIO GRATUITO

Seu imposto
vira destinação

e um sonho
vira realidade.




